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Ofício nº 966/2015-ecbd

Ref.: Inquérito Civil nQ 14.1096.0000001/2015-2

EXCELENTíSSIMO5ENHORSECRETÁRIOEXECUTIVO,

Pelo presente, expedido nos autos do procedimento

em epígrafe, instaurado com o objetivo de apurar os aspectos técnicos do

procedimento de licenciamento ambiental da CENTRALDETRATAMENTO

DE RESíDUOS - CTR - Palmeiras (Unidade de Tratamento Mecânico-

Biológico, Recepção e Pré-Tratamento dos Resíduos, Recebimento e

Tríturação de Resíduos Verdes e Aterro Sanitário), situada próximo à

Rodovia Deputado Laércio Corte (SP 147), na altura do Km 130, Bairro

Palmeiras, no Município de Piracicaba, no que tange à necessidade da

verificação de sua regularidade e da viabilidade ambiental dos

empreendimentos em questão, encaminho-lhe mídia digital, contendo

cópia do despacho ministerial datado de 09/12/15, cópia da

Recomendação MPSP nQ 01/15, dos pareceres técnicos elaborados pelo

Assistente Técnico lotado no GAEMA PCJ-Piracicaba, que subsidiaram a

recomendação, cópia do ofício nQ 629/2015/P da CETESB,e do Parecer

Técnico GT-Empreendimentos nQ 03/2015, dos Comitês das Bacias

Rua Almlf<lnle Barroso. 4>11• São Judas - PiraClcabalSP _ CEP 13 416.396

Fone (19) 3433.61 65 - gaemapifacicab<l@mpspmpbf



MINISTÉRIOPÚBLICODO ESTADODESÃOPAULO
-6~~

~~'- >=::-
Grupo de Atuação ESpeCIal de Delesa dO Melo Ambiente

Nudeo PCJ-P"acicaba

••,

Hidrográficas dos Rios Piracicaba-Capivari e Jundiai, solicitando-lhe, nos

termos do artigo 129, VI, da Carta Magna, artigo 8º, 9 12, da Lei nº

7.347/85, artigo 26, I, "b", da Lei nº 8.625/93 e artigo 104, inciso I, "b", da

Lei Complementar Estadual nº 734/93, que tais documentos sejam, da

mesma forma que os demais, disponibilizados com tempo hábil, em meig

digital, aos Nobres Conselheiros do CONSEMA para conhecimento! e

análise, anteriormente à 337' Reunião Ordinária do Plenário bo

CONSEMA.

Consigno, ainda, que se encontra em fase de

finalização, no âmbito do Ministério Público, novo parecer técnico,

contemplando a análise do Parecer Técnico nº 124/15/IPSR, bem como de

outros eventuais estudos/pareceres e relatórios técnicos apresentados

pelo empreendedor e/ou CETESB(a titulo de complementação e após a

expedição da Recomendação MP/SP 01/2015), o qual será remetido, tão

logo seja concluído.

Em razão da necessidade de maior tempo para a

conclusão do Parecer Técnico supracitado, solicita-se de Vossa Senhoria

seja encaminhado junto a Excelentissima Senhora Secretária de Estado do

Meio Ambiente, Ora. Patrícia Iglecias, digna Presidente deste Conselho, o

pleito ministerial de adiamento da "Apreciação do ElA/RIMA das Obras

de Implantação de Aterro Sanitário da Central de Tratamento de

Resíduos-'CTR Palmeiras', de responsabilidade da Piracicaba Ambiental

Rua Alm,ranle Barroso, 491 • sao Judas - Pira<:icaba/SP - CEP 13.416-396

Fone: (19) 3433-6185 _ gaemapiracicaba@mpsp,mpbr
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S/A, em Piracicaba (Proc_ 00194/13), com a RETIRADA DE PAUTA DO

ITEM 2 DA 337' REUNIÃO DO CONSEMA, prevista para o dia 16/12/15, às

09hOOm. Com esse adiamento na apreciação do mencionado ElA-RIMA,

frise-se, com a devida vênia, será possibilitada a conclusão do parecer

ministerial mencionado no parágrafo anterior e com isso poderemos

disponibilizar aos nobres Conselheiros maiores informações técnicas que,

por sua vez, permitirão melhor visualizar e compreender as deficiências

do EIRA.RIMA, o qual ENVOLVE, EM ALGUNS ASPECTOS, PIONEIRA

TECNOLOGIA DE TRATAMENTO DE RESíDUOSNO BRASIL (TRATAMENTO

MECÃNICO BIOLÓGICO, ENVOLVENDO UM BIODIGESTOR ANAERÓBIO\,

merecendo ser analisado com toda cautela e em detalhes, até em virtude

dos principios da p ca ção e da prevenção, vigentes no Direito

Ambiental.

N oport nidade, re o o-lhe protestos de elevada

estima e apreço.

Ao Excelentíssimo Senhor

DR. GERMANO SEARAFILHO

Secretário Executivo do Conselho Estadual do Meio Ambiente - SP

Rua Almirante Barroso. 4';;1 - sao Judas - PlraClcabal$P _ CEP 13416-398

fone. (19) 3433-ll18S -llaemaplfaClcaba@mpsp,mpbr
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EXCELENTíSSIMOSENHORSECRETÁRIOEXECUTIVO,

Pelo presente, expedido nos autos do procedimento

em epígrafe, instaurado com o objetivo de apurar os aspectos técnicos do

procedimento de licenciamento ambiental da CENTRALDE TRATAMENTO

DE RESíDUOS - CTR - Palmeiras (Unidade de Tratamento Mecânico-

Biológico, Recepção e Pré-Tratamento dos Resíduos, Recebimento e

Trituração de Resíduos Verdes e Aterro Sanitário), situada próximo à

Rodovia Deputado Laércio Corte (SP 147), na altura do Km 130, Bairro

Palmeiras, no Município de Piracicaba, no que tange à necessidade da

verificação de sua regularidade e da viabilidade ambiental dos

empreendimentos em questão, encaminho-lhe mídia digital, contendo

cópia do despacho ministeríal datado de 09/12/15, cópia da

Recomendação MPSP nº 01/15, dos pareceres técnicos elaborados pelo

Assistente Técnico lotado no GAEMA PCJ-Piracicaba, que subsidiaram a

recomendação, cópia do ofício nº 629/2015/P da CETESB,e do Parecer

Técnico GT-Empreendimentos nº 03/2015, dos Comitês das Bacias

Rua Almirante Barroso, 4101- São Judas - Piracicaba/SP _ CEP 13.416-398

fone: (19) 3433-6185 - gaemapiracicaba@mpspmp.br
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Hidrográficas dos Rios Piracicaba-Capivari e Jundiai, solicitando-lhe, nos

termos do artigo 129, VI, da Carta Magna, artigo 8Q, ~ 1Q, da Lei nQ

7.347/85, artigo 26, I, "b", da Lei nQ 8.625/93 e artigo 104, inciso I, "b", da

Lei Complementar Estadual nQ 734/93, que tais documentos sejam, da

mesma forma que os demais, disponibilizados com tempo hábil, em meio

digital, aos Nobres Conselheiros do CONSEMA para conhecimento e

análise, anteriormente à 337' Reunião Ordinária do Plenário do

CONSEMA.

Consigno, ainda, que se encontra em fase de

finalização, no âmbito do Ministério Público, novo parecer técnico,

contemplando a análise do Parecer Técnico nQ 124/15/IPSR, bem como de

outros eventuais estudos/pareceres e relatórios técnicos apresentados

pelo empreendedor e/ou CETESB(a titulo de complementação e após a

expedição da Recomendação MP/5P 01/2015), o qual será remetido, tão

logo seja concluído.

Em razão da necessidade de maior tempo para a

conclusão do Parecer Técnico supracitado, solicita-se de Vossa Senhoria

seja encaminhado junto a Exceientissima Senhora Secretária de Estado do

Meio Ambiente, Dra. Patrícia Iglecias, digna Presidente deste Conselho, o

pleito ministerial de adiamento da "Apreciação do ElA/RIMA das Obras

de Implantação de Aterro Sanitário da Central de Tratamento de

Resíduos-'CTR Palmeiras', de responsabilidade da Piracicaba Ambiental

Rua Almirante Barroso, 491 - 51'10Judas - PlraClcabalSP - CEP 13416-398

Fone: (19) 3433-6185 - gaemapiraocaba@mpspmpbr
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S/A, em Piracicaba (Proc_ 00194/13), com a RETIRADA DE PAUTA DO

ITEM 2 DA 337' REUNIÃO DO CONSEMA, prevista para o dia 16/12/15, às

09hOOm. Com esse adiamento na apreciação do mencionado ElA-RIMA,

frise-se, com a devida vênia, será possibilitada a conclusão do parecer

ministerial mencionado no parágrafo anterior e com isso poderemos

disponibilizar aos nobres Conselheiros maiores informações técnicas que,

por sua vez, permitirão melhor visualizar e compreender as deficiências

do EIRA.RIMA, o qual ENVOLVE, EM ALGUNS ASPECTOS, PIONEIRA

TECNOLOGIA DE TRATAMENTO DE RESfDUOSNO BRASIL {TRATAMENTO

MECÂNICO BIOLÓGICO, ENVOLVENDO UM BIODIGESTOR ANAERÓBIO\,

merecendo ser analisado com toda cautela e em detalhes, até em virtude

dos principios da precaução e da prevenção, vigentes no Direito

Ambiental.

Na oportunidade, renovo-lhe protestos de elevada

estima e apreço.

IVAN CARNEIROCASTANHEIRO
Promotor de Justiça - GAEMA PCJ-Piracicaba

(no exercício da l' função)

Ao Excelentíssimo Senhor

DR. GERMANO SEARAFILHO

Secretário Executivo do Conselho Estadual do Meio Ambiente - SP

Rua Almirant!! Barroso, 49' - São Judas - PI1acicabalSP - CEP 13.416-398

Fone (19) 343Hl185 _ gaemapiracicaba@mpspmp_br
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